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I – APRESENTAÇÃO  

Cumprindo ao que determina o artigo 14, inciso II, da Lei Federal 

13.460/2017, a Unidade Central de Controle Interno, apresentará e dará 

publicidade ao relatório de gestão que conterá as informações consolidadas das 

manifestações dos usuários com a finalidade de apontar, caso houver, as falhas 

e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos.  

Pelo fato da Ouvidoria Municipal ter sido implantada recentemente, o 

relatório de gestão a ser apresentado, demonstrará de forma mais detalhada: a 

fundamentação legal; a estrutura; responsabilidades; canais de comunicação; 

manifestações e dados estatísticos; avaliação dos resultados e propostas de 

melhorias.  

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL   

 

Com o advento da Lei Federal nº 12.527/2011 que regulamenta o direito 

constitucional de acesso às informações públicas, sem a necessidade de 

apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e 

entidades, o município de Conceição do Castelo, através da Lei 1.713/2014 criou 

o Sistema de Informação ao Cidadão – SIC.  

Posteriormente, com a edição da Lei Federal 13.460/2017 que dispõe 

sobre a participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços 

públicos da administração pública, o município de Conceição do Castelo, 

atendendo ao que dispõe o artigo 17 da referida Lei, implantou através do 

Decreto nº 3.272/2018 a Ouvidoria Municipal e criou o e-OUV em seu site oficial.  

A Instrução Normativa 01/2019, aprovada pelo Decreto 3.486/2019, 

dispõe sobre as rotinas e procedimentos a serem observados para garantir o 

acesso a informação ao cidadão, estabelecendo orientações para a atuação no 

âmbito das atividades relativas a participação, proteção e defesa dos direitos a 

transparência passiva, através dos sistemas eletrônicos e-SIC e e-OUV e/ou 

presencialmente.  

 

 

III - ESTRUTURA 

 

Instalada na Sede da Prefeitura, localizada na Avenida José Grilo, nº 426, 

Centro, município de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, em local 

de fácil acessibilidade, com identificação visível que permite o usuário exercer 

seus direitos por meios eletrônicos e/ou presencial, a estrutura da Ouvidoria 

Municipal é capaz de atender as demandas existentes. No site oficial do 
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município de Conceição do Castelo www.conceicaodocastelo.es.gov.br e/ou no 

Portal da Controladoria o usuário pode acessar o serviço e-Ouv.  

 

 
                                       Figura 1 

 
Figura 2                                                                                Figura 3 
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Figura 4 

IV – RESPONSABILIDADES 

 Conforme definido no Decreto nº 3.272/2018 os canais de Ouvidoria 

Municipal serão subordinados à Unidade Central de Controle Interno. 

Atualmente, a Unidade Central de Controle Interno, é composta por 

apenas um servidor efetivo no cargo de Auditor Público Interno, nomeado 

através da Portaria 05/2017 Coordenador Chefe da Unidade Central de Controle 

Interno.  

As responsabilidades compreendem: receber denúncias, reclamações, 

sugestões e elogios da administração municipal através da internet pelo sistema 

informatizado e-Ouv no site da Prefeitura, e pessoalmente, através do Setor de 

Protocolo, em que o requerimento será encaminhado para a Unidade Central de 

Controle Interno.  

A Unidade Central de Controle Interno é responsável em tramitar os 

pedidos internamente nas demais Secretarias e dentro do prazo permitido 

encaminhar resposta ao cidadão.   

 

V – CANAIS DE COMUNICAÇÃO  

 Conforme garantido na legislação, o usuário poderá apresentar 

manifestações perante a administração pública acerca da prestação de serviços 

públicos. A manifestação será dirigida à ouvidoria do órgão ou entidade 

responsável. O cidadão poderá se manifestar de forma eletrônica e/ou 
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presencial, em ambas devem ser criados mecanismos para que o direito seja 

exercido em sua plenitude. 

 No município de Conceição do Castelo todas as manifestações 

serão encaminhadas a Unidade Central de Controle Interno, independentemente 

da forma do pedido (se eletrônica ou física).  A figura 5 ilustra a página no site 

do município.  

 
Figura 5   

 

Conforme ilustrado na figura 5, o cidadão poderá se manifestar através 

de: denúncia, reclamação, solicitação, sugestão e elogio. Poderá acompanhar 

em tempo real as estatísticas do sistema e-OUV. Em “perguntas frequentes” o 

cidadão fica por dentro dos assuntos relacionados com o acesso a informação. 

Os formulários para manifestação estão disponíveis no Setor de Protocolo e no 

site do município de Conceição do Castelo. 

Devido a necessidade de reformulação do site do município, no período 

de janeiro a junho de 2019, não foi disponibilizado o sistema eletrônico de 

ouvidoria. O município realizou licitação e dentre os objetos contemplava-se o 

Portal da Controladoria com os serviços de ouvidoria. A partir de julho/2019 todos 

os sistema eletrônicos foram habilitados a receber as manifestações (e-OUV e 

e-SIC). Durante esse período o cidadão poderia utilizar-se do “fale conosco”, “e-

mail”, “telefone” e “presencialmente” através do protocolo da Prefeitura.    

No exercício de 2019 o cidadão se manifestou utilizando-se mais o canal 

de comunicação denominado e-SIC. Os relatórios estatísticos disponíveis no 

sistema apresentam os resultados das demandas.  Foi registrado no período de 

julho a dezembro de 2019 apenas um pedido de informação pelo e-OUV, 

enquanto e no e-SIC foram registrados quatro pedidos, que estão detalhados no 

item VI.  
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VI – MANISFESTAÇÕES E DADOS ESTATÍSTICOS 

 

  No decorrer do ano de 2019 o sistema eletrônico da ouvidoria recebeu um 

pedido, e este foi encaminhado pela Unidade Central de Controle Interno, com a 

finalidade de realizar teste de funcionamento. Os usuários optaram em utilizar 

as solicitações por meio do sistema e-SIC. Foram realizadas neste sistema 

quatro solicitações. Das quatro solicitações, três foram assuntos relacionados 

com a área da educação. Os assuntos tratados e as respostas/soluções 

apresentadas foram:  

 

Data: 20/11/2019 – MANIFESTAÇÃO Nº 2019112044756 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Pedido: Boa tarde, Gostaria das seguintes informações em relação aos 

Professores (PA) da rede Municipal de Ensino de Conceição do Castelo/ES: • 

Relação com nomes e lotação dos professores (PA) efetivos do Município; • 

Relação com nomes e lotação dos professores (PA) efetivos e fora da sala de 

aula, se para exercer algum outro cargo qual e local; • Relação com nomes e 

lotação dos professores (PA) contratados na data de hoje para a rede Municipal; 

• Relação com nomes e antiga lotação dos professores (PA) que se aposentaram 

ou pediram exoneração entre os anos de 2016 a 2019; • Quantitativo de vagas 

previstas em Lei para o Cargo de Professor (PA) no Município; • Considerando 

o texto do Art. 25 e seus incisos da Lei Complementar nº 010/2002 que dispõe 

sobre o Estatuto do Magistério público Municipal de Conceição do Castelo - ES, 

porque a prefeitura não segue o estabelecido no Artigo citado para realização 

das contratações temporárias de professores no Município? Atenciosamente.  

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Resposta: Em atenção ao pedido formulado seguem as informações 

disponíveis. 1 – Anexo (MAPA efetivos 112019) 2 – Anexo (MAPA efetivos 

112019 e Aposentados 2016 a 2019 professores - segunda tabela) 3 – Anexo 

(MAPA contratados 112019) 4 – Anexo (Aposentados 2016 a 2019 professores 

- primeira tabela) 5 – O quantitativo de vagas está disposto na Lei Complementar 

011/2002 (50 vagas) e na Lei Complementar 072/2014 (16 vagas) 6 – O 

município de Conceição do Castelo já preencheu as 38 (trinta e oito) vagas 

disponíveis no Concurso Público 01/2016. As contratações temporárias 

realizadas seguem os preceitos estabelecidos no Art. 37, IX da Constituição da 

República Federativa do Brasil, sendo a modalidade de processo seletivo a mais 

aceita e recomendada por todos os órgãos de controle aos quais se submete a 

municipalidade. Att Unidade Central de Controle Interno. 
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Data: 13/11/2019 – MANIFESTAÇÃO Nº 2019111393204 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Pedido: Gostaria de saber quantas novas salas de aula (Creches, educação 

infantil e ensino fundamental 1) serão abertas para o ano de 2020 na rede 

municipal de ensino, já que está havendo ampliação das creches e jardim de 

infância. Elas funcionaram em quantos turnos? Solicito também de que forma vai 

ser o preenchimento desses profissionais que irão trabalhar nessas novas salas 

de aula que serão abertas para o próximo ano? 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Resposta: O ano letivo de 2020 ainda está sendo planejado pela Secretaria 

Municipal de Educação. Em vigência os editais 001 e 002/2019, disponível no 

site do município 

(https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/noticia/ler/136610/secretaria-

municipal-de-educacao-lancaeditais-de-matricula-e-rematricula-da-rede-

municipal-de-conceicao-do-castelo) que dispõem sobre as rematrículas e 

matrículas novas. E vigência o edital 003/2019 que dispõe sobre a lotação 

provisória e carga especial par aos professores efetivos da Rede Municipal de 

Educação de Conceição do Castelo. Somente será possível atender ao 

requerente com respostas concretas a partir do início do ano letivo de 2020. 

Neste entendimento o último questionamento do requerente depende do 

fechamento das matrículas e rematrículas. Informamos que tudo depende da 

demanda apresentada. A ampliação da creche não necessariamente significa 

abertura de novas turmas; atualmente o município para atender parcialmente a 

demanda existente possui estabelecimento alugado e que após a conclusão da 

obra/ampliação deixará de existir. O município trabalha com lista de espera na 

educação infantil creche. Em relação ao jardim de infância, citado pelo 

requerente, denominado pelo município de UMEI Brás Lacerda Amigo, a obra 

está em andamento e com previsão de término no final do 1º semestre/2020. 

Solicitamos ao requerente que a partir de fevereiro/2020 solicite nova informação 

e estaremos atendendo com informações mais atualizadas. Em relação aos 

turnos o funcionamento atualmente é matutino e vespertino. Att Unidade Central 

de Controle Interno. 

 

Data: 13/09/2019 – MANIFESTAÇÃO Nº 2019091345917 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 
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Pedido: Gostaria de solicitar o piso salarial de professores de nível médio e com 

graduação que cumprem carga horária de 25 horas no município, bem como 

número de alunos e professores no quadro da Prefeitura. Obrigada! 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

Resposta: Em atenção ao pedido cumpre-nos informar: Piso salarial de 

professores nível médio (R$ 1.484,03); Piso salarial de professores nível 

superior (R$ 2.172,76 com pós graduação); Número de alunos (1.520 sendo 634 

na Educação Infantil e 886 do 1º ao 5º anos); Número de professores no quadro 

da Prefeitura 31/08/2019 (128 servidores, sendo 48 efetivos e 80 em designação 

temporária). Att Unidade Central de Controle Interno. 

/////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

 

O dados estatísticos mais relevantes com base nas solicitações realizadas estão 

demonstradas na tabela 1 (e-OUV) e tabela 2 (e-SIC): 

 

RESULTADO DAS DEMANDAS QUANTITATIVO % 

 
Denúncia 

Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 0 0,00 

 
Sugestão 

Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 0 0,00 

Reclamação Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 0 0,00 

Solicitação Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 1 100,00 

Elogio Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 0 0,00 
Tabela 1 (e-OUV) 

 

RESULTADO DAS DEMANDAS QUANTITATIVO % 

 
e-SIC 

Aberto 0 0,00 

Em andamento 0 0,00 

Concluído 4 100,00 
Tabela 2 (e-SIC) 
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VII – AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS E PROPOSTAS DE MELHORIAS  

  

 Foi constatado que a utilização do canal eletrônico da ouvidoria ainda não 

está sendo utilizado pelo cidadão para expressar suas manifestações. O sistema 

está disponível ininterrompidamente no site oficial do município em local de fácil 

acesso/visualização. A instalação física está identificada com as informações 

necessárias ao cidadão. Estão à disposição dos usuários os meios eletrônicos 

(canal da ouvidoria e e-mail) e físicos (sala da ouvidoria e telefone).  

Visando a maior utilização do canal da ouvidoria pelos cidadãos/usuários 

a Unidade Central de Controle Interno reiniciou a divulgação/publicidade do 

sistema no próprio site do município através do Portal da Controladoria e demais 

locais públicos (Secretarias), conforme demonstrado nas figuras 6,7,8, 9 e 10.    

 

 
Figura 6 (Secretaria A. Social)                                                  Figura 7 (Protocolo Prefeitura) 
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Figura 8 (Secretaria de Educação)                                            Figura 9 (Secretaria de Finanças) 

 

 

 

 
Figura 10 
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 VIII – CONCLUSÃO  

 

    O relatório apresentado teve o objetivo de avaliar o sistema da 

Ouvidoria Municipal, buscando consolidar as informações e com base nelas, 

apontar as falhas e sugerir melhorias na prestação de serviços públicos. Pelo 

exposto no relatório não foi ainda possível apontar falhas e/ou sugerir melhorias 

em virtude da não utilização do sistema pelos usuários. Contudo, a Unidade 

Central de Controle Interno, na qualidade de responsável pelo canal e meio de 

ligação entre o ente público e o usuário, irá intensificar as ações de divulgação 

do sistema e no próximo relatório poder apresentar os resultados.  

Ressalta-se, portanto, que independentemente da utilização ou não dos 

sistemas (e-OUV, e-SIC, Fale Conosco, e-mail, telefone e/ou presencialmente), 

os usuários de serviços públicos, sempre que solicitado à Unidade Central de 

Controle Interno, obtiveram respostas pedidos de informação e/ou reclamação. 

A Unidade Central de Controle Interno é defensora do livre acesso a informação.     
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